
PllEFEITURA MUNICIPAL DA SEllBA 
ESfADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N9 660/79 

o Prefeito Mun1cipald4a Serra, Estado do Esp-irito Santo. 

Faço sabre que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu sancio­

no a sequinte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pública a • Asso­

ciaç-ao Atl-etica Banco do Brasil •, com sede neste municlpio. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua P.!! 

blicaç-ao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 30 de março de 1979. 


